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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   014  ,DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL DOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO 

PASSA QUATRO, CONFORME ESTABELECIDO PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 2022, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

                                                                                       

Art. 1º. O piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de 

Santa Rita do Passa Quatro não poderá ser fixado abaixo do valor definido pela Emenda 

Constitucional nº. 120, de 05 de maio de 2022, que acrescenta os §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao 

art. 198 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. O piso salarial profissional municipal dos Agentes Comunitários de Saúde fica 

fixado no valor 02 (dois) salários mínimos mensais, no montante de R$ 2.424,00 (dois 

mil quatrocentos e vinte e quatro reais), para jornada semanal de 40 (quarenta) horas, 

devendo todos os benefícios ser calculados sobre ele. 

 

Art. 3º. No piso salarial profissional municipal dos Agentes Comunitários de Saúde 

definido nesta Lei já está incluída eventual revisão da remuneração dos servidores para o 

exercício vigente. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

MARCELO SIMÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%20120-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%20120-2022?OpenDocument
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Santa Rita do Passa Quatro, 12 de maio de 2022. 

 

 

Ofício nº 067/2022 

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei. 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

 

 

Sirvo-me do presente para cumprimentá-lo e, na oportunidade, encaminhar anexo o 

projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL 

PROFISSIONAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, CONFORME 

ESTABELECIDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO 

DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A presente propositura, se faz necessária, haja vista a necessidade de adequação na 

legislação municipal, as novas normativas estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 

120, de 5 de maio de 2022, que acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição 

Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos 

profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de 

combate às endemias. 

Certo da compreensão e da acolhida desta proposta, subscrevo, com minhas sinceras 

homenagens, solicitando a tramitação da matéria em regime de urgência, na forma 

regimental. 

 

Atenciosamente,    

 

 

 

MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

EXMO. SR. 

AMADEU APARECIDO LOURENÇO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO – SP     
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